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Offcio n°.471/2025/CMMB Matias Barbosa, 01 de setembro de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei n°.33/2025 que 
“Da denominagéo a logradouro publico que especifica” e nº 35/2025 que “Abre crédito 
especial no valor de R$130.000,00 nas dotações do Municipio de Matias Barbosa. ”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Sénia Matia Vieira da Cunha Pinheiro 
Presidente da Camara Municipal 

f | 
Exmo. Sr. / 
Anselmo Ítalo L&spold 
Presidente da Comissas de L gislagao, Justica e Redagao.
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Oficio n°. 042/2025/CLJR Matias Barbosa, 01 de setembro de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito pareceres do relator desta Comissao Permanente nos Projetos de Lei 

n°.33/2025 que “Dá denominação a logradouro publico que especifica” e nº 35/2025 que 

“Abre crédito especial no valor de R$130.000,00 nas dotagées do Municipio de Matias 

Barbosa. ”. 

Ressalto que, conforme dispde o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Ansel 
Presidente da Comissão Legis'ação, Justiça e Redação 

Exmo. Sr. 
Otavio Júlio Gonçalves Filho 

Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação
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ATA DA 322 REUNIAO ORDINARIA DA COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDAGAO, NA 12 
SESSAO LEGISLATIVA ORDINARIA DA LEGISLATURA 2025/2028, 01 DE SETEMBRO DE 2025. 
Ao primeiro dia do més de setembro de dois mil e vinte e cinco, as dezessete horas e trés minutos, compareceram na sala das comissées os vereadores Anselmo italo Leopoldino, Otavio Júlio Gongalves Filho e Weley Rodrigues da Silva, membros da comissao. Contando com a presenca do vereador Daniel Ronnie Franco, convocado pela Portaria nº 892/2025, de 29 de agosto de 2025, para atuar como 
suplente do Presidente nos Projetos de Decretos Legislativos nº 08/2025, nº 09/2025 e nº 16/2025 como suplente do Relator nos Projetos de Decretos Legislativos nº 03/2025, n° 04/2025, n° 05/2025 e n° 19/2025 e como suplente do Secretario nos Projetos de Decretos Legislativos nº 12/2025, nº 13/2025 e nº 14/2025. Como também o vereador Diego Damasceno Milioni, como suplente do Presidente e o vereador Guilherme Macedo Silva, como suplente do secretario, convocados pela portaria n°.886, de 12 de junho de 2025, no Projeto de Emenda à Lei Organica n°.01/2025. Havendo numero regimental, o 
Presidente, vereador Anselmo Ítalo Leopoldino, declarou aberta a reunido ordinaria e informou que a reunião se destina a discutir e apreciar, em primeira votação, os Projetos de Lei nº 33/2025 que ‘Da denominag&o a logradouro publico que especifica” e n° 35/2025 que “Abre crédito especial no valor de R$ 130.000,00 nas dotagdes do Municipio de Matias Barbosa”. Os Projetos de Decretos Legislativos nº 01/2025 que “Concede o Titulo de Cidadão Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Rogério Guimaraes Nunes dos Santos”; nº 02/2025 que “Concede o Titulo de Cidada Honoraria do Municipio de Matias Barbosa à Senhora Catia Maria da Silva Barbosa”; nº 03/2025 que “Concede o Titulo de Cidada Honoraria do Municipio de Matias Barbosa à Senhora Izabel Aparecida Lamego Souza Genevam”; n° 04/2025 que “Concede o Titulo de Cidada Benemérita do Municipio de Matias Barbosa à Senhora Edna Florentino Beatriz”; nº 05/2025 que “Concede o Titulo de Cidadão Benemérito do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Francisco Cesario Alvisse’; n° 06/2025 que “Concede o Titulo de Cidadao Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Marcus Diego Oliveira de Almeida”; nº 07/2025 que “Concede o Titulo de Cidadão Benemérito do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Geraldo Brega”; nº 08/2025 que “Concede o Titulo de Cidad&o Benemérito do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Francisco Keler": nº 09/2025 que “Concede o Titulo de Cidadã Honoraria do Municipio de Matias Barbosa à Senhora Maria Elena Duarte Luiz"; n® 10/2025 que “Concede o Titulo de Cidadao Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Aécio Ataide Claudino da Silva”; nº 11/2025 que “Concede o Titulo de Cidada Benemérita do Municipio de Matias Barbosa à Senhora Therezinha Malatesta”; n° 12/2025 que “Concede o Titulo de Cidadão Benemérito do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Luiz Brega"; n° 13/2025 que “Concede o Titulo de Cidadão Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Milton de Oliveira”; nº 14/2025 que “Concede o Titulo de Cidada Honoraria do Municipio de Matias Barbosa & Senhora Bruna Reis Fusaro Gutierrez Jordao”; nº 15/2025 que “Concede o Titulo de Cidada Honoréria do Municipio de Matias Barbosa & Senhora Renilda Ribeiro de Carvalho”; nº 16/2025 que “Concede o Titulo de Cidada Honoréria do Municipio de Matias Barbosa à Senhora Zilda Rodrigues Barbosa”; nº 17/2025 que "Concedeo Titulo de Cidada Honoréria do Municipio de Matias Barbosa & Senhora Vera Lúcia Lima Torquato”; nº 18/2025 que “Concede o Titulo de Cidada Benemérita do Municipio de Matias Barbosa a Senhora Margarida Gomes Massari de Rezende”: nº 19/2025 que “Concede o Titulo de Cidadão Benemérito do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor José Carlos Cipriani”; nº 20/2025 que “Concede o Titulo de Cidadã Benemérita do Municipio de Matias Barbosa à Senhora Marlene Chapinoti Quirino”; nº 21/2025 que “Concede o Titulo de Cidadão Benemérito do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Tacio Carnevalli de Oliveira”; nº 22/2025 que “Concede o Titulo de Cidadao Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Carlos Anténio de Resende”; nº 23/2025 que “Concede o Titulo de Cidadão Honorário do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Romero Cezar Toledo”; nº 24/2025 que “Concede o Titulo de Cidada Benemérita do Municipio de Matias Barbosa & Senhora Maria Aparecida Faria de Araújo”; nº 25/2025 que “Concede o Titulo de Cidad&o Benemérito do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Robson Saritos da Silva”; nº 26/2025 que “Concede o Titulo de Cidadão Honorario do Municipio de Mptias Bafrbosa ao Senhor Anténio Eduardo Dias da Silva” e nº 27/2025 que “Concede o Titulo de Cidadão Honorario do Municipio de Matias Barbosa ao Senhor José Antônio da Fonseca.”. E em segunda votação, o Projeto de Emenda a 
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Lei Organica nº 01/2025 que “Altera o caput e o §1° do Art. 124-A da Lei Organica do Municipio de 
Matias Barbosa” e o Projeto de Resolução nº 05/2025 que “Aprecia as contas do Executivo Municipal 
referente ao exercicio financeiro de 2021". O relator Otavio Julio Gongalves Filho, opinou favoravel a aprovagéo, em primeira votação, nos Projetos de Lei nº 33/2025, nº 35/2025 com emenda de n°01/2025 apresentada pela comissão e nos Projetos de Decretos Legislativos n°01/2025, n°02/2025, n°03/2025, 
n°04/2025, n°05/2025, n°06/2025, n°07/2025, n°08/2025, n°09/2025, n°10/2025, n°11/2025, n°12/2025, n°13/2025, n°14/2025, n°15/2025, n°16/2025, n°17/2025, n°18/2025, n°19/2025, n°20/2025, n°21/2025, n°22/2025, n°23/2025, n°24/2025, n°25/2025, n°26/2025 e n°27/2025, embasando-se no parecer juridico acostado no processo, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario. E em segunda votação, no Projeto de Emenda & Lei Organica nº 01/2025 e no Projeto de Resolução nº 05/2025, seguindo as 
técnicas legislativas e os termos do Regimento Interno, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo 
Secretario.Cumprida a finalidade da reunião, o Presidente agradeceu a presenca dos parlamentares, deu por encerrado os trabalhos e determinou a lavratura d 
assino juntamente com os demais membros da Comiés p, as dezgssete horas e cinquenta e oitominutos. Sala das Comissdes, um de setembro de dois mil e fltgs -l 

/ 
DA 

:,“4" {Leopo 

@ 
Secretério: Weley Rodrigues da Silva 

Presidente Suplente: Dfe: amasceno Milioni 
No Projeto de Emenda à Lei Organica nº 01/2025 

Secretario Suplente: Gullhérée Mac 
No Projeto de Emenda a Lei Ofga / 

Silva 
/2025 

eSidente: nº 08/2025, n° 09/2025 e 
nº 16/2025 comg ReTato, * 04/2025, nº 05/2025 e nº 19/2025 

: 025, nº 13/2025 e nº 14/2025.
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EMENDA Nº.01 À PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.35/2025 

Dê-se a Ementa da Proposição de Lei nº. 35/2025 a seguinte redação: 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial 

as dotações do orçamento do Município de Matias 

Barbosa e dá outras providencias.” 

Comissão de Legislação, Justiça e Redáção, 01 de setembro de 2025. 

Ansetrmo ftate Leodfoldinc 

T 
Otavio Julio calves Filho 

Relator 

P 
Weley Rodrigues da Silva 

Secretário 

Justificativa: A presente emenda se faz necessária para adequar a redação. 

APROVADO 
Sala das Sessões DS | 0 ;LS 
YRR~ o e 
PRESIDENTE 

E 
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COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAO 
PARECER NA PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.35/2025 

www.matiasbarbosa.mg.leg.br 

CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

RELATORIO 
De autoria do Poder executivo, foi protocolada em 25 de agosto de 2025, a 

Proposicao de Lei n°.35/2025 que Abre crédito especial no valor de R$ 130.000,00 nas 

dotações do Municipio de Matias Barbosa e encaminhada para esta Comissão para 
emiss&o de parecer em primeira discussão e votação. 

FUNDAMENTAÇÃO 
A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem formal ou material que 

impeçam sua aprovação, conforme disposto no parecer jurídico acostado ao processo 

legislativo. 

O relator desta Comissão, quanto aos aspectos a que compete examinar, 

apresentou seu voto favorável à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei 
nº.35/2025, com emenda de n°01/2025, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo 
secretério. 

CONCLUSAO 

Em face ao exposto, opinamos favoravel à aprovagéo da Proposicdo de Lei 
n°.35/2025. 

d Câmara Municipal de Matias Barbos 

Anselmo Ítanz Leop Idino 
Pre: n 

Otávio JulloNÉEnçalves Fllho 
Relator 

@ 
Weley Rodrigues da Silva 

Secretario 


